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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2018, do 

Senador Eduardo Braga, que dispõe sobre a 

construção de colônias agrícolas, industriais ou 

similares nos municípios com mais de 500.000 

(quinhentos mil) habitantes, exclusivamente para 

cumprimento de pena privativa de liberdade no 

regime semiaberto por condenados por crime 

cometido sem violência ou grave ameaça. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 63, de 2018, que 

dispõe sobre a construção de colônias agrícolas, industriais ou similares 

nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 

exclusivamente para cumprimento de pena privativa de liberdade no regime 

semiaberto por condenados por crime cometido sem violência ou grave 

ameaça. 

Nos termos do PLS, a União repassará, mediante convênio, 

recursos do Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) aos Estados, para que 

construam, nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) 

habitantes, até 31 de dezembro de 2020, colônias agrícolas, industriais ou 

similares, com número total de vagas de, no mínimo, 0,1% (um décimo por 

cento) da população estimada do município, destinadas exclusivamente ao 

cumprimento de pena privativa de liberdade no regime semiaberto por 

condenados por crime cometido sem violência ou grave ameaça, em 

conformidade com o disposto no art. 91 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984. 

S
F

/
1

8
8

6
0

.
7

3
8

7
7

-
7

6

2



 
 

jw2018-01603  

2 

Na justificação, o autor registra que, segundo Levantamento 

Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN), divulgado em 

dezembro de 2017, contendo dados referentes a junho de 2016, o Brasil 

possuía 726.712 pessoas privadas de liberdade, excedendo a capacidade do 

sistema em 358.663 presos.  

Argumenta que, com a construção de colônias agrícolas, 

industriais ou similares, nos moldes propostos,  

“... os condenados terão uma oportunidade de reinserção no mercado 

de trabalho e de ressocialização, por meio do trabalho agrícola ou 

industrial remunerado.  

Além disso, evita-se que presos de menor periculosidade 

tenham contato com presos de maior periculosidade. As colônias, 

enfim, não serão “universidades do crime”.  

Estima que, levado a efeito o propósito do projeto, serão criadas 

62.600 vagas no sistema prisional. Correspondendo ao mesmo número de 

postos de trabalho de presos. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 101, I e II, c e d, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 

forem submetidas por despacho da Presidência, e também emitir parecer, 

quanto ao mérito, sobre as matérias de competência da União, entre elas 

direito penitenciário. 

Não foi encontrada nenhuma inconstitucionalidade no Projeto. 

A matéria circunscreve-se no âmbito da competência legislativa concorrente 

da União, nos termos do art. 24, I, da Constituição Federal, sem reserva de 

iniciativa privativa do Presidente da República (art. 61 da Constituição). 

Também não observamos vícios quanto à juridicidade e a 

regimentalidade. 

No mérito, a proposição é conveniente e oportuna. 
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O PLS dirige-se aos condenados ao cumprimento de pena em 

regime semiaberto por crime cometido sem violência ou grave ameaça, 

cabendo lembrar que que condenados ao regime fechado por crime cometido 

sem violência ou grave ameaça poderão ocupar vagas nas colônias quando 

progredirem para regime semiaberto. 

A criação de 62.600 vagas é um passo importantíssimo e 

imprescindível para desafogar o sistema prisional.  

Além disso, o PLS possibilita que o cumprimento de pena no 

regime semiaberto ocorra em condições dignas, em que o preso se ocupa 

com trabalho, o que tende a facilitar sua reinserção social. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 63, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 06/06/2018 às 10h - 19ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (MDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGER

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇOPRESENTE PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ELMANO FÉRRER

PAULO ROCHA

JOSÉ MEDEIROS
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 63/2018
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Maioria (MDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria (MDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ
EDUARDO BRAGA 3. ROBERTO ROCHAX X
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITAS
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGER

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA X
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASX X
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃOX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOX X
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA X
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLX
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASX
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEX
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINX

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. RODRIGUES PALMAX
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESX

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 06/06/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
17 TOTAL SIM 17 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 18
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO, RELATADO PELO SENADOR
VALDIR RAUPP.

(PLS 63/2018)

Senador EDISON LOBÃO

06 de Junho de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


